
 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 
 

L E I Nº 7.071, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2007. 

 

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei  nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e dá 

outras providências. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° Ficam alterados os artigos 14, incisos III e IV, 17, VI, 22, § 1º, 25, § 1º, 29, § 1º e § 

2º, 32, “caput”, 33, 34, parágrafo único, e 240 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 14. ..................................................................................................... 

 

III - Os concursos terão a validade de até dois anos, a contar da publicação da homologação 

do resultado, no Diário Oficial, prorrogável expressamente uma única vez por igual 

período.  

 

IV - Comprovação, no ato da posse, dos requisitos previstos no edital.” 

 

V - participação de um representante do Sindicato dos Trabalhadores ou de Conselho 

Regional de Classe das categorias afins na comissão organizadora do concurso público ou 

processo seletivo. 

 

“Art. 17. ..................................................................................................... 

 

VI - declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos 

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de 

verificação do acúmulo de cargos.” 

 

“Art. 22. .................................................................................................... 

 

§ 1º O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais quinze dias, em existindo 

necessidade comprovada para o preenchimento dos requisitos para  posse,  conforme juízo 

da Administração.” 

 

“Art. 25. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de quinze dias, contados:  

 

.................................................................................................................... 

 

§ 1º Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze dias, em existindo necessidade 

comprovada para o preenchimento dos requisitos para posse, conforme juízo da 

Administração.” 



 

 

 

“Art. 29. ....................................................................................................... 

 

§ 1º Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços da remuneração, excluídas as 

vantagens devidas em razão do efetivo exercício do cargo, tendo direito à diferença, se 

absolvido.  

 

§ 2º Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, não determinante da 

demissão, continuará o servidor afastado até o cumprimento total da pena, com direito a um 

terço do vencimento ou remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do efetivo 

exercício do cargo. ” 

 

“Art. 32. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo 

ficará sujeito a estágio probatório por período de três anos, durante os quais a sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes 

fatores:” 

 

§ 1º ..................................................................................................................... 

 

§ 2º ..................................................................................................................... 

 

§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos servidores que já tenham entrado 

em exercício na data de publicação desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior. 

 

Art. 33.  V E T A D O 

 

“Art. 34. ...................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o servidor que tiver exercido o 

mesmo cargo público em que já tenha sido avaliado. ” 

 

“Art. 240. É assegurado o direito de greve, na forma de lei específica.” 

 

Art. 2° Fica a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 acrescida dos parágrafos  1º,  2º e  3º 

ao art. 14 e parágrafo único ao art. 18 e do artigo 22-A, que terão a seguinte redação: 

 

“Art. 14. ....................................................................................................... 

 

§ 1º Será publicada lista geral de classificação contendo todos os candidatos aprovados e, 

paralela e concomitantemente, lista própria para os candidatos que concorreram às vagas 

reservadas aos deficientes.  

 

§ 2º Os candidatos com deficiência aprovados e incluídos na lista reservada aos deficientes 

serão chamados e convocados alternadamente a cada convocação de um dos candidatos 

chamados da lista geral até preenchimento do percentual reservado às pessoas com 

deficiência no edital do concurso.  

 



 

 

§ 3º Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 

deficiência do candidato durante o estágio probatório.” 

 

“Art. 18. ...................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Caso o candidato seja considerado inapto para o exercício do cargo, perde 

o direito à nomeação.”  

 

“Art. 22-A. Ao interessado é permitida a renúncia da posse, no prazo legal, sendo-lhe 

garantida a última colocação dentre os classificados no correspondente concurso público.” 

 

Art. 3º Revoga-se o artigo 122 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e todas as 

disposições em contrário. 

 

 Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento do Estado. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, alcançando, inclusive, as 

situações decorrentes de processos e concursos públicos em andamento. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de dezembro de 2007. 

 

ANA JÚLIA CAREPA 

Governadora do Estado 

 

DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.  
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